
DECRETO Nº 3.068, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022. PRORROGA 
OS TERMOS DO DECRETO MUNICIPAL Nº 3.046, DE 23 DE 
NOVEMBRO DE 2022, QUE DISPÕE SOBRE MEDIDAS DE 
CONTROLE DA COVID-19 NO MUNICÍPIO DE SOBRAL. A 
PREFEITA MUNICIPAL DE SOBRAL, EM EXERCÍCIO no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica 
do Município de Sobral, e CONSIDERANDO o disposto no Decreto 
Municipal nº. 3046, de 23 de novembro de 2022; CONSIDERANDO o 
resultado de reunião do comitê estratégico encarregado da definição das 
medidas de controle da Covid-19 no Estado do Ceará, este constituído por 
técnicos especialistas, por autoridades do governo e, na condição de 
observadores, por chefes e representantes dos Poderes constituídos; 
CONSIDERANDO a importância de, no atual momento, se manter 
prudência e cautela nos cuidados da Covid-19, a fim de que todos se 
protejam da doença; e CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual 
nº. 35.056, de 17 de dezembro de 2022, que dispõe sobre medidas de 
controle da COVID-19 no Estado do Ceará, DECRETA: Art. 1º Do dia 19 
de dezembro de 2022 a 8 de janeiro de 2023, continuam em vigor as 
medidas de controle da Covid-19, no Município de Sobral, previstas no 
Decreto Municipal nº. 3046, de 23 de novembro de 2022. Art. 2º 
Permanece obrigatório o uso da máscara de proteção nos transportes 
públicos coletivos, seus locais de acesso, equipamentos públicos, 
hospitais municipais e em todos os demais equipamentos de saúde. 
Parágrafo único. Nos hospitais municipais e em todos os demais 
equipamentos de saúde fica recomendado: I - a solicitação de passaporte 
vacinal dos acompanhantes; II - a suspensão de visitas, com eventuais 
exceções determinadas pela direção do hospital/instituição de saúde e 
serviço social, e restrição dos acompanhantes; III - a solicitação de 
realização de exame RT-PCR ou TR de antígeno para pacientes cirúrgicos 
em pré-operatório; IV - solicitação de TR de antígeno para pacientes a 
serem transferidos. Art. 3º Permanece recomendado o uso da máscara de 
proteção em espaços fechados ou com aglomeração. §1º Permanece 
recomendado o uso de máscaras, em qualquer ambiente, por idosos, 
gestante, pessoas com comorbidades ou que estejam com sintomas 
gripais. §2º Pela importância das máscaras para evitar o contágio da 
Covid-19, continua indicado o seu uso nas situações não abrangidas no 
caput e nos §§ 1º e 2º, deste artigo. Art. 4º O passaporte sanitário 
permanece recomendado para ingresso nos locais e nas situações previstas 
no Decreto Municipal nº 2.936, de 13 de junho de 2022. Art. 5º A Secretaria 
Municipal da Saúde se encarregará do monitoramento dos dados 
epidemiológicos e assistenciais, para avaliação e permanente 
acompanhamento das medidas de controle da Covid-19. Art. 6º Ratifica-
se, para os efeitos legais, a situação de emergência declarada no Decreto 
Municipal nº 2.371, de 16 de março de 2020. Art. 7º Este Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação. Art. 8º Ficam revogadas as disposições em 
contrário. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES, em 19 de dezembro 
de 2022. Christianne Marie Aguiar Coelho - Prefeita Municipal de Sobral, 
em Exercício - Letícia Reichel dos Santos - Secretária Municipal da Saúde 
- Rodrigo Mesquita Araújo - Procurador Geral do Município. 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

DECRETO N°3.072, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022. DISPÕE 
SOBRE O CANCELAMENTO DOS RESTOS A PAGAR, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. A PREFEITA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições legais, em 
especial aquelas conferidas pelo art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica 
Municipal; CONSIDERANDO o disposto no art. 206, §5º, inciso I, da Lei 
Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil Brasileiro, o 
qual estabelece que prescreve em cinco anos a pretensão de cobrança de 
dívidas líquidas constantes de instrumento público ou particular; 
CONSIDERANDO o art. 1º do Decreto Federal nº 20.910, de 06 de janeiro 
de 1932, que prevê que as dívidas passivas da União, Estados e 

Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra as Fazendas 
Federal, Estadual e Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em 
cinco anos, contados da data do ato ou fato do qual se originarem; 
CONSIDERANDO o disposto no art. 359-F do Código Penal Brasileiro, 
incluído pela Lei nº 10.028/2000, no capítulo IV, dos crimes contra as 
finanças públicas, que trata da penalização do gestor que deixar de 
ordenar, de autorizar ou de promover o cancelamento do montante de 
restos a pagar inscrito em valor superior ao permitido em Lei; 
CONSIDERANDO que a nota de empenho constitui operação financeira 
de caráter contábil, visando à reserva de numerário para o pagamento de 
despesa comprometida dentro de dotação específica; CONSIDERANDO 
as recomendações do Tribunal de Contas do Estado do Ceará para a boa 
gestão dos restos a pagar; CONSIDERANDO, por fim, a necessidade do 
Poder Executivo Municipal aprovar, por meio de Decreto, o cancelamento 
de restos a pagar, conforme exposto nos considerandos anteriores; 
DECRETA: Art. 1º Os órgãos e unidades orçamentárias dos Poder 
Executivo Municipal, constantes no Orçamento Fiscal e da Seguridade 
Social, deverão cancelar, integralmente, até o dia 29 de dezembro de 2022, 
os Restos a Pagar Processados em 2017 e em exercícios anteriores, assim 
como todos os Restos a Pagar Não Processados em 2021 e em exercícios 
anteriores que não tiverem sido pagos até aquela data. Art. 2º A inscrição 
de despesas como Restos a Pagar será automática no encerramento do 
exercício financeiro do ano de 2022. Art. 3º Na ocorrência de 
cancelamento de Restos a Pagar, na forma do art. 1º do presente Decreto, 
fica assegurado o direito do credor ao recebimento do crédito 
eventualmente reclamado, desde que comprovada sua exequibilidade, 
hipótese em que a despesa será reempenhada por ocasião do 
reconhecimento da dívida, à conta de dotação destinada a Despesas de 
Exercícios Anteriores, conforme disposição contida no art. 69 do Decreto 
Federal nº 93.872/1986. Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 20 de dezembro de 2022. Christianne Marie Aguiar Coelho - 
Prefeita Municipal de Sobral, em Exercício. 

DECRETO Nº 3.073, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022. ALTERA O 
DECRETO N.º 1642, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2014, 
SUBSTITUINDO A EMPRESA DONATÁRIA, J. R. DA SILVA 
ALVES - ME, PELA EMPRESA GLOBAL GRAFICA E 
EMBALAGENS EIRELI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. A 
PREFEITA MUNICIPAL DE SOBRAL, EM EXERCÍCIO, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 66, incisos IV da Lei Orgânica do 
Município, e, CONSIDERANDO a autorização legislativa constante da 
Lei Municipal nº 1381, de 26/06/2014 (IOM n.º 560, de 04/07/2014), no 
que concerne ao Chefe do Poder Executivo Municipal poder doar o bem 
imóvel nela descrito, para um empreendimento de prestação de serviços 
industriais do setor gráfico e de editoração, já aprovado pelo Conselho de 
Desenvolvimento Econômico de Sobral - CDE, na forma da Lei nº 
313/2001; CONSIDERANDO que a doação fora efetivada à empresa J. R. 
DA SILVA ALVES - ME, através do Decreto Municipal Nº 1642, de 25 de 
novembro de 2014, após regular trâmite licitatório (Concorrência Pública 
023/2014-STDE); CONSIDERANDO que a donatária requereu junto ao 
Município de Sobral a autorização para transferir para a GLOBAL 
GRAFICA E EMBALAGENS EIRELI (19.293.066/0001-45), empresa 
pertencente ao mesmo grupo societário da donatária, a titularidade do 
imóvel doado, em virtude de uma reorganização patrimonial e empresarial 
do grupo societário, que optou por desenvolver as atividades industriais do 
setor gráfico através da empresa GLOBAL GRAFICA E EMBALAGENS 
EIRELI; CONSIDERANDO que o Conselho de Desenvolvimento 
Econômico - CDE, em sua 54ª Reunião Ordinária, aprovou o 
Requerimento apresentado pela empresa donatária, condicionando a 
autorização para transferência da titularidade do bem doado à 
apresentação de “declaração ou um aditivo ao contrato reconhecido em 
cartório, em que a cessão de direitos ocorreu a título gratuito, ficando 
aprovada a solicitação após o cumprimento desta última diligência”, o que 
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